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DECRETO No 1.551/19

LUCIVAL .toSÉ COnOetRO, Prefeito do Municipio de Cajati,
usando das atribuiÇôes que lhe são conferidas pela Lei N0 1630 de 16/01/2019.

DECRETA

Art. ío - Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 390.000,00
(Trezentos e noventa mil reais) para as seguintes dotaçoes orçamentárias, a saber:

DIVISAO DE VIGI CIA PATRIMONIAL

02 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - R$

02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

CHEFIA DE GABINETE

MANUTENÇÃO DA CHEFIA DE GABINETE
3,3,90.39 Outros Serviços de Íerceiros - Pessoa Juridica - FONTE 0'1 7 1 000,00
02.02 DEPARTAMENTO JURiDICO
02.02.01 DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
04.'t22.0002.2009 MANUTENçÃO DO DEPARTAiTET.ITO JÚRiDtCO
3 3.90,36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - FONTE 01 o4 7 000,00
04.122.0002.2083 AÇÕES E SENTENçAS JUDtCtAtS E OUTROS
3 3 90,91 Sentenças Judiciais - FONTE 01 726 102.000,00
02.03 DEPARTAMENTO DE ADMINIST o
02.03.03

04.122.0002.2014 MANUTENçÃO DA DtVtSÃO DE VtGtLÂNC|A pATRtM

3.1.90.11 Vencimentos e Vanlagens Fixas - Pessoal - FONTE 01 101 2 000,00
02.03.04 DrvrsÃo DE coMPRAs E LtctTAÇóES
04.122.0002.2015 MANUTENÇÃO DA SEÇÀO DE ALMOXARIFADO E PA
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal - FONTE 01 106 1.000,00
02.07 DEPARTAMENTO DE DESENVOLV. ECONÔMICO
02.07.02 DIVISAO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
04.'t22.0002.203'l MANUT. DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTEN
3.'r.90.1 'r Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal - FONTE 01 198 20 000,00
02.08 DEPARTAMENTO DE EDUCA E CULTURA

qlyrsÃo DE coNv. PLANEJ. E oRç. ESCOLAR
DIVISÃO OE CONV., PLANEJf'OR ç. ESCOLAR

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil - FONTE 01 230 4.000,00
02.08.02 DrvrsÃo DE EDUCAçÃO

AMPLIAçÃo DE LABoRArFruos oellFonrrlÁrrcl
3 3,90.39 Oukos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01 319 6.000,00
02.08.03 DIVISÃO DE INFRAESTR. E ASSIST. ESCOLAR
í 2.361 .0019.2040 MANUTEN çÃo DA seçÃo oo rnallsnonre escOLAR
3.3.90.39 Oukos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 02 60.000,00

Fa^ç Do Â ço ru&c
srrE:I''r4.n rpry.*/!t. I rde.!3) 3â3.-êroo

Cajati(SP), 2'l de Novembro de 2019.

"DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA E OÁ

OUTRAS PROUDÊNCÁS'.
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02.01.01

04.122.0002.2003

02.08.01

12.122.00'19.2035

'12.368.0020.1030
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DECRETO N0 1.551/19 Cajati(SP), 21 de Novembro de 2019

Art. ? - Os recursos necessários para atendimento dos encargos previstos para execução do artigo anterior serão

provenientes das anulações parciais ou totais das seguintes dotaçÕes orçamenlánas, a saber:

02.08.04 DIV DE CULTURA

13.392.0026.2051

3 3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - FONTE 01 364 3.000,00

02.10

02.10.02 DIUSÃO DE VIGILÂNCIA EM SAUDE

10.304.0028.2054 seçÃo oe ucrúNclA sANlTÁRlA

3.1.90.13 ob s Patronais - FONTE 01 1.000,00

02.10.03

10.30'1.0028.2056 SE AO DE ATE o SICA EM SA DE

3.3.S0.36 Outros Servi s de Terceiros - Pessoa Física - FONTE 01 433 9 000,00

10.301.0028.2059 ESTRAT Gtrr sÀúoe oa rlmíu
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal - FONTE 02 457 90.000,00

10.301.0028.2063 FARMACIA CENTRAL MUNICIPAL

3.3 90 30 Material de Consumo - FONTE 02 486 80 000,00

02.10.04 Dútsfo oe pnoNTo ATENDIMENTo

10.302.0028.2061 MANUTENÇ Âo ol otvtsÃo oE PRoNTo ATENDTME

4 4.90 52 Equipamentos e Material Permanente - FONTE 02 719 2.000,00

DEPTO. OE DESENVOLV. E ASSIS NCIA SOCIAL

02.11.03 §EÇ[9 gepy. DE PRoTEçÃ O SOCIAL ESPECIAT

08.241 .0033.2088 lrrmrtrreHçÃo Do PRo-rDoso
3.3.90.30 l/aterial de Consumo - FONTE 01 2.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTA 390.000,00

02 PODER EXECUTIVO VALOR - Rt

02.0í GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

02.0'1.01 CHEFIA DE GABINETE

04.'t22.0002.2003 eÃo DA cHEFTA DE GABTNETEMANUTEN

3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 6 1 000,00

02.02

02.02.01 DIVI§Fo o e mor r or lD M I N I ST RAT tvo
MANUTENçA O DO DEPARTAMENTO JURIDICO

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil - FONTE 01 62 3 000,00

3,3.90 30 Material de Consumo - FONTE 01 bJ 4.000,00

04.122.0002.2083 ÀÇÔes T SENTENçAS JUDICIAIS E OUTROS

4.4.90.91 Sentenças Judiciais - FONTE 0'l 6B 12.000,00

04.122,0002.20q) PRECATORIOS

4 4 90.91 Sentenças Judiciais - FONTE 01 69 90.000,00

02.03 AOOEPARTAMENTO DE ADMINISTRAç

02.03.03 DIVISÃo DE vciLil{crA PATRTMoNTAL

04.122.0002.20',t4 l"unureNçÃo DA DtvtsÃo DE vtct LFncticplrR
3.1 .90.13 Obriqações Patronais - FONTE 01 2.000,00

pÊ^c^ oo F.co r.uÍ.rcrBL rô ro - cE\.t.o - cEÊ íesô_ôoo - c^J^rrlsp
srrÉ: rr-a-r .r4d-!rr{. I FdE: (!3} 3ât.-a?oo

EDUCÁe p^R^ CaESCEÊ.

FESTIVAIS E EVENTOS CULTURAIS E DE LAZER

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

404

DIUSÃo DE ATENÇÃO Á SAÚDE

02.11

647

FICHA

DEPARTAMENTO JURiDICO

04.122.0002.2009

31 90.16

102
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DECRETO N0 1.551/19 Cajati(SP), 21 de Novembro de 2019

02.03.04 Dtvt O DE COMPRAS E LICITA s
04.'t22.0002.2015 MANUTEN ODASE O DE ALMOXARIFADO E PA

3.1.90.13 Patronais - FONTE 01o a 1.000,00
02.07

02.07.02 DIVI O DE DESENVOLVIMENTO SUSTE L
MANUT. DIVI O DE DESENVOLVIMENTO SUSTEN

3.1.90.13 Patronais - FONTE 010 a 5.000 00
3.3.90.39 de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01Outros Servi 15.000,00
02.08 DEPARTAMENTO DE EDUCA O E CULTURA
02.08.01

12.',t22.0019.2035 D O DE CONV., PLANEJ. E OR , ESCOLAR
3.1.90.13 Patronais - FONTE 01o a 229 4.000,00
02.08.02

12.368.0020.1030

lvlaterial de Consumo - FONTE 01 318 6.000,00
02.08.03 Dtvt DE INFRAESTR. E ASSIST. ESCOLAR

MANUTEN DA SE O DO TRANSPORTE ESCOLAR
3,3,90.30 Material de Consumo - FONTE 01 60.000,00
02.08.04

13.392.0026.2051 FESTIVAIS E EVENTOS CULTURAIS E DE LAZER
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 363 3.000,00
02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.'t0.02 DIVI O DE VIGI CIA EM SAUDE
10.304.0028.2054

3 1,90.'11 Vencimentos e Van ens Fixas - Pessoal - FONTE 01 403 1 000,00
02.10.03 DIVI O DE ATEN SA DE
10.301.0028.2056 O DE ATESE SICA EM SAUDEo
3.3.90.30 429 2.000,00
3.3.90.33 Passa SE s com Locomo ão - FONTE 01 432 1.000,00
3.3.90.39 de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01Outros Serv 434 6.000,00
10.301.0028.2059 ESTRATEGIA DE DA FAM LIA
3.1 90.11 Vencimentos e Van ens Fixas - Pessoal - FONTE 05 90,000,00
10.30't.0028.2063 FARMACIA CENTRAL MUNICIPAL
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 80,000,00
02.10.04 O DE PRONTO ATENDIMENTODIVI

10.302.0028.2061 MANUTE DA DIVI O DE PRONTO ATENDIME
4.4.90.52 Equi mentos e Material Permanente - FONTE 01 514 1.000,00
4.4.90.52 ut mentos e Malerial Permanente - FONTE 05E 515 1.000,00
02.11 DEPTO. DE DESENVOLV. E ASSI clA soctAL
02.í 1.03 SE O SERV. DE PROTE O SOCIAL ESPECIAL
08.241 .0033.2088 MANUTEN ODOP IDOSO
3.3.90.39 de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 0'1Oukos Serv 2,000,00

TOTAL DAS ANULA ES 390.000,00

êtuç oo àço ruilc n930.ooo - c^J^Írl§P

107

DEPARTAMENTO DE DESENVOLV. ECONÔMICO

04.122.0002.2031

199

20s

DIVISÃO DE CONV. PLANEJ. E ORÇ, ESCOLAR

DIVISAO DE EDUCAÇÃO

AMPLIAÇÀO DE LABORATORIOS DE INFORMATICA
3.3.90.30

12.361.0019.2040

334
DIVISAO DE CULTURA

SEÇÁO DE VIGILÂNCIA SANITÁRÍA

Material de Consumo - FONTE 01

458

485

651

?
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DECRETO N0 1.551/19 Cajati(SP), 21 de Novembro de 2019.

Art. 30' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçã0, revogada as disposições em mntrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E

L RO
Prefeito nicípio de Cajati

REGTSTRADO E PUBL|CADO N0 SERVTÇO DA CHEFTA DA ADMTNTSTRA
DE CAJATI,21 DE NOVEMBRO DE 2.019,

ISIO ANTUNES DUARTE
do Depto. de Administração

J

EDUC^Â 9^Ê^ CRcSCER

DA PREFEITURA MUNICIPAL

Pe <^ oô ê^co rar,aÊÉL i. ro - cE .râr, - cEp: n9so,ooo _ c^J^Ítlsps,ÍÊ: E-:drr.aaot.r!r. I roia: 16, !a5.-6roo


